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DE 
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RECLAMANTE: 

Endereço :Ud do Chumbo, CLd. 10,  
Urias Ie. 1eJJ- O3. 

ADVOGADO: 

Endereço 

R E C LA M A D O: JLiC JRE D.3CUZA 

Endereço Tua c-181, d.619, Lt.3, N. Suiça. 

ADVOGADO: 	 77 

Endereço 

OBJETO 	3cIco 'le s2i..rio e O7i 300 

AUTUAÇÃO 

Aos 	........ .. dias do mês de 	...... 

do ano de mil novecentos eç::1a..........ç.çx ........, na Secretaria 

da .........Junta de Conciliaçao e Ju1gmento de °  

autuo a reclamação que segue, com - c , ......
L.:.......-- documentos. 

Eu, 	 p./...... Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 
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PODER JUDICIÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a. REGIÃO 	Distribuída 	1 a. JCJ. 

	

n9 21425 	/ 1 82 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 10 dias do rns de 	maio 	do ano de 19 	com- 

pareceu perante a WDm=dr4 	Setor de Distribui ÇZO  
JtxK -, 

o reclamante Joaquim Abadio da Silva 

nacionalidade 	Brasileiro , profisso Carpinteiro 

estado civil 	Solteiro , 	residente RuadoChumbo, Qd._10,Lt _8- 

UriasMagalhes—Nesta. _ , portador da CTPS n9 70.149? _ 
srie 	143 , que apresentou 

_____________ 
reclarnaço contra D11Of3orgc; dc oi - 

estabelecido 

a RuaC-18ld.i9,Lt.3 - NovaSuiça-Nesta. , declarando o seguinte: 

Admíssao: 05 / 014 /82 . 	Salrio: Cr$ 10.500,00 

Opço 	: 	QDtante. . 	Forma de pagamento : Semanal 

Sarda 	: 10 /014  /82 . 	Horrio de trabalho: Das 7 ás 17:00 horas. 

Com intervalo de 1 ha. 

0. 

Que no teve a CTPS anotada, que trabalhou 5 dias, recebendo' 

apenas 3 1.000,00. 

Que foi dispensado sem motivo, no recebendo saldo de sala'rio 

e a reparaçes pela dispensa. 

Assim, pede: 

Saldo de 	 40  6-500900 

Aviso, 8 dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $ 12.000,00 

TOTAL.. . . . . . . . . . . . . . . . 00 . . . . . . e • 	• • . . • . . .. .. . j 18.500,00 

TE-2-7 	 - - 



1.' JfJNJ4 DE 

J 1 L' OMAI 1982 	
1j 

Goiânia - Gojg8  

f. 

Assim sendo, requer seja processada a presente rec1amaço, na 

forma lei. 

E para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mim 

assinado e pelo(s) reclamante(s). 

' 	 - 

Funcionario responsavel 

Certifico que, nesta data, o(s) reclamante(s) ficou 

(aram) ciente(s) do dia e hora da audincia de ins-

truçao e julgamento. 

Goirkia 	, 10 de 

C..F. 

.1 

maio 	82 
del9 

1 



PODER JuDIcIÁRIo 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇO 	N 0  2.E39/82 

Sr. 
	 Ïroc 1.213/82 

ASSUNTO: Reclamaço apresentada 

JUATJJ. 	T3.aIO JA LLL 
o 

Fica V. S 	notificado, pela presente, a comparecer 

perante esta Junta Conci 1 iaço e Julgamento, a 	.v, ojs n 382 

2 anar - 0entro. 	 12:35( dozc o rina e cinco) 

) horas do dia i/ ( 	jiaorzo) 	 ) 

do ms de 	julho 	, a audincia relativa a reclamaço acima r 

ferida., oca.ao e. q.ue V. a. uovor oforoce 	rspoc;', pena 

de rL;7011a. 

anexo, copia u 

L JCJ_GOTiIUA—AUD. :14/07/82—NO7e :2.839/82 

Ng 

Proc, 1.21 

COMPROVANTE DE ENTREGA 
DO SEED 

Ao Uno Sr.  

D1iI0 BOj y 	
DESTINATÁRIO 

iva a-131,I.619, 	1)11I0 BORS DE SOUZA 

ENDEREÇO 

Rua 0481 Qc5..619,1it.03 - Nova SuLça 

- 

- ESTADO 	 f ,, 

Goi 

- ASSINÀTURA DO DESTINATRIy 

J/ 67L Q 7/ 

P1 d/ 

/J 

CtDADE 

Goiânia 

- RECEBIDO EM 



JJUNTAD, , 
1 'as - .a da)i faço juntada 

bketor de Secretaria 

Marceilo Pena 
Chefe do Setor de rroeessos 

1' J.C.J. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

fl 	JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 
de CoinH 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ 1.2 1 3 /D2 

	

Aos 1 	dias do ms de 	 do ano de 

s 12:33 horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. »1 aton Te ixei'a de Azevedo F 1ilo 	 , presentes 

os srs.LanieI Vana 	 Vogal repre- 

sentante dc empregadores eExpedito Doningos Hezerra 

Vogal representante dos empiegados, paralnscruao C JuIamcnto da reclamação 

ajuizada porJ AL1 1H 	1 C 	\ SILVA 

contra 	DL 1 O 3OHOES DE SOJZA 

relativa a 3 0  de salxrio etc. 

no valor de Cr$  

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas. O recdo. com  o advogado Raimu& 

do Lustosa Corado. 

recdo. apresentou defesa com documento(OIdoc 

Conci 1 iaço recusada. 

As partes, em trs dias, o recte. a partir de 

15 do corrente, oportunidade em que falara sobre os documentos, 

e o recdo. a partir de 20.juI.82, devero especificaras provas 

que pretendem produzirg esclarecendo, com detalhes, quais os fa 

w 	 tos que serao provados, pena de preclusçoa 

As partes,concedeu-se o prazo de trs dias, co-

mum e preclusivo, para juntada de documentos. 

Adia-se para 27.ago.82, às 13h30m, para depoi - 

mento pessoal das partes, sob pena de confesso, e para dei ibera 

ço sobre provas, cientes. 

Suspendeu-se a audincia. 
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Exmo Sr 0 r. Juiz Presjdente da l JCJ  desta CapitaL 

N e S t a. 

DELIO BORGES SOUZA, qualificado na reclamatria tra= 

balhista que lhe move JOAQUIM ABADIO DA SILVA, sprocesso de n 2  1.213/ 

82, vem, respeitosamente, frente a V. Exa., via de s/adv. mj, com e 

critrio profissional à  Rua 2 n 230 s/505, centro, desta Capital, ap 

apresertcr sua defesa - o que faz pelos fatos seguintes: 

Inicialmente -. 

imperioso que seja julgado o recite carecedor da 

A 0  proposta ~ por jamais ter sido empregado do recdo 

o recdo no o contratou para qualquer serviço N0  o 

conhece e, portanto, impossível seria tornar-se seu devedor de qual = 

quer parcela trabalhista. 

N 0  eidste, repita-se, MM.  Juiz, qualquer vínculo ej1 

tre a partes. Portanto, nao precedem, sob qualquer aspecto, as parce 

Ias pleiteadas pelo recite. 

O recdo é pessoa humilde e que vive de salrio, por 

ser apenas um simpres comercirio, o que lhe tira a possibilidade de 

ser um empregador. 

	

Assim, improcedem as parcelas pleiteadas plo rec•Ue 	
4 

A título de eslarecimento - o recdo 	figura estranha no prsente / 

feito, por no haver mantido, com o recite, nenhum pacto laboral. 

E5t certo que seja acolhida a preliminar e ou julg.d 

da improcedente a presente A0  e em qualquer das hiptese seja o re. 

clamante condenado nas custas processuais. 

Protesta-se pelas provas permitidas em direito, por 

mais especiais que seJam, inclusive pelo depoimeto pessoal do recite 

P. Deferjrno 

Goinia, 14 de 	iho de 1982. 

9 
/ 
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amplos, gerais e ilimitados, das "ciusulas ad.juditia" e "extra", 
para representar o(s) outorgante(s) perante pessoas jurídicas, de 
direito público ou privado, particulares, pesseas fisicas ou juridicas, 
de qualquer espécie ou natureza, investidos ainda de tais poderes 
para o faro em geral, em qualquer Juizo, inst.ncia ou Tribunal e 
mais os de acordar, transigir, recebei' e dar quitaçíïo, substabele-
cer, especialmente, sem preuizo dos poderes retromencionades para. 
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OUTORGADO(S): Raimundo Lustosa Corado, brasileiro, casado. 

Advogado, inscrição N.° 1705, OAB 

Secção de Gois. CPF 021433801 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO Liojnj a  

roc .1 .21/82 

1 N T 1 M A Ç Ã O 	N9 4.097/82 

p 

o - 	Sr. 

o 

ASSUNTO: Reclamaço apresentada contra 

iLIO iOR3.$ 	.(YtJZ 

Intimo-o, pela presente, a comparecer perante 

esta 1 	Junta de Conciliação e Julgamento, napy 	j4c y 

as 382 - 2Q nTi 	 0830 	oitp o trj-i 
horas do dia 27 	( vinto o o-e#e) 

çao acima referida. 

COMPROVANTE DE ENTREGA ' 
DO SEED 

- DESTINAT4RIO 

JOAQUIM ÁBÁDIO DA SIYA 

ENDEREÇO 

Rua do 

es 

e 

1* 

roo .213/82 

- 	 CIDADE 

Nesta 	
•GO O 

— RECEBIDO EM_j_ 	ASSINATURA DO 	______ 1.0 

L'( !±" k • 
Joaquiui Abdio da Sílva 	/ 

Tua do chumbo, .d.101Lt.0 8/Jjretor / 
. Tinas 'galhe  

Nesta 

IN-2-1 

14 de 	julho 	de 196 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

10 JUNTA DE C0NCILIAÇ10 E JULGAMENTO 	oinia 

£ roc  1.21/82 

1 N T 1 M A Ç A O 	N9 4.096/82 

Sr. 	J0AJJI' A3: )IO Y 

0 

ASSUNTO: Reclamaço apresentada 	OT 

JI 	'A TJ 

Intimo-o, pela presente, a comparecer perante 

esta 	i 	Junta de Conciliação e Julgamento, na______________ 
py. 

n p 33 p 	29 	 - 	ntro 	as 	 . 

ta) 	 ) horas do dia  

do ms de 	a;osto 

para a audincia relativa à reclamaço acima referida. 

o 

limo Sr. 	 oinia 	 , 	14de 	julho 	de l9 

TiLIC TOÇ 	 'CJZ 

Tua C-181 9  ..d.619 9 It.03 - 

Nova Juíça. 

J e s t 
Diretor7 deI eretari a 

/ 5e24: 

IN-2-1 
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PODER JUDICI)RIO 

JUSTIÇA DO TRAL3ALFfO 

::JUNTA DE CoNCILrAÇ..o E JULGAMENTO  

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ1.213 /2. 

Aos 7 dias do rns de í 6sto 	do ano de 1.9 

s,Choras, em sua seda, reuniu - se a 	1a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	__ - ________ , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. : 1cn eixe Li 	vcdo 510 	 , presentes 

os srs. D, 	J.na 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e __::: -- od Ito )ornOS 
• 	Vogal representante dos empregados, para ju1aorbo da reclamação 

ajuizada por JQ.QUm AL3ADIO DA SILVA 

contra  

relativa a ci 

no valor de Cr$______________________  
Aberta a audircia coram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

aprcgoadas as partes, presente apenas o recte, digo, presente apenas' 

o recdo. com  o advogado Raimundo Lustosa Corado. 

Face a ausncia do recte, requereu o recdo. a 

licaço da pena de confisso quanto a mataria de fato. 

Encerrada a instruço do feito. 

Razes finais e conci 1 iaço prejudicadas. 

Julgamento dia 06.set.82, às 14h15m. 

Suspendeu-se a audincia. 

, 

rr' 



iretor de Socretaria, ..... f 
1)  Ç 	

, vi 	 Marcelio Pena 
Chefe do Setor de Processos 

P J.C.J. - GOiáfliaGo. 
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PJ, U DICJ10 

JUST Á7  Çt )O TDí';LFO 

	

JUflTA DE CC CILIÇ 	J1JLGAENTO 

ATA DE ATJDINCIA relativa ao processo n91 a. JCJ I.213 182. 

Aos 06 dias do ias de seterrbro 	do ano de 1.982, 

	

s14 15 horas, em sua sede, reuniu- so a 	'a. Junta de Conciliaço e Julgamento 
A 

de 	 Goiania 	 rab a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 
Dr.PLATON TEIXE IRA DE AZEVEDOTFLHO presentes 

os srs.DANIEL VIANA,DIGO, JOSÉ MILTON DE OLIVEIRA 	 vogal repre- 

- sentante do empregadores e_EXPEDITODOMINGOS BEZERRA 

Vogal representante dos empregacoa, 	INSTRUÇ0 E JULGAMENTO da reclamação 

ajuizada por JOAQUIM ABADIO DA SILVA 

contra DÉLIO BORGES DE SOUZA 

relativa a SALDO DE SALÁRIO, ETC; 

no valor de Cr$ 18.500,00. 

Aberta a CUdÍnC.I fo' - am, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, ausentes ambas. 

Submetido o processo a julgamento, proForiu a Jun-

ta a seguinte dcci sao., 

Vistos os autos. 

JOAQUIM ABADIO DA SILVA, qualificado na inicial, re 

clamou contra DÉLIO BORGES DE SOUZA, alegando o seguinte: que foi 

almitido em 0504.82 e despedido, sem justa causa, em 10.04.82; 

que seu salrio era do valor de Cr$10.500,00 por semana; que traba 

- Ihava das 7 às 17 horas, com intervalo de uma hora para refeiçao; 

que no é optante pelo regime do FGTS; que nao teve sua CTPS. ano 

tada; que trabalhou cinco dias e recebeu apenas Cr$1.000,00. Piei-

teia: saldo de sal rio e aviso-prvio. 

Defendeu-se o recdo, sustentando: que o recte. nun 

ca trabalhou p'a o recdo; que improcedem as parcelas pleiteadas. 

Pede a improcedncia ou carncia da aço. 

O recdo. juntou o documento de fI 06. 

Auserte o recte. à audincia em prosseguimento, o 

recdo. requereu a apI icaço da pena dc confisso quanto à matria 

de fato. 

Razes Finais e conciliaço prejudicadas. 

A causa tem o valor de Cr$18.500,00 . 

É 0 RELATÕRIO. 



P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
	 ffiw'" 

JUNTA DE CONCILIAÇÃo E JULGAMENTO 	FI. O 

Como o recte. no compareceu a audincia em que de 

e ria prestar depoimento sob pena de confesso, conforme determina 

ço de fi. 04, a recda. requereu a apIicaço de tal penal idade, o 

que é feitó tendo em vista que no há nos autos prova capaz de im 

pe d i -1 a. 

Sendo, portanto, o autor empreiteiro, carece de a-

ço para pleitear direitos trabalhistas. 

ANTE 0 EXPOSTO, RESOLVE a l JCJ/Goínia-Co, por u 

nanimidade, julgar o Sr. JOAQUIM A8ADIO DA SILVA CARECEDOR da re-

damatria proposta, absolvendoo Sr. DÊLIO BORGES DE SOUZA. 

Custas, pelo recte, no importe de Cr1.475,00, cal-

culadas sobre Cr$18.500,00, valor dado causa, que do pagamento ' 

fica isento. 

Intimem-se as partes. 

Em seguida, encerrou-se a audincia. 

\• 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
de Goinici 

Notificação n9 5330/82 

proc.n. 1213/82 	 Em 09 de setembro 	de 19 82. 

o 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO profei 

da por esta Junta, em audiência de 36 de ,eternbro 	de 19 32 

na Reclamação por vos apresentada contra i)LIo 4J, OGES i) 	JUZA 

e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa. 

.1.TrabaIho_JCJ.N0t 	descn5330/S2 	 - 

COMPROVANTE DE ENTREGA 	N  
DOSEED 	

proc.fl. 1213/82 

DESTINATARIO  

JAUIM ABADIO DA SILVA 

	

RUA DO CHUMBO 00. lO LT.8 - S.UR'IA/'AGALH 
	

1 : 

4 

NESTA 
Ao I1mo 	REC 
JOACLII! 	

/ 
Ruado( 	/ / O 
Nesta 	1.1.190 

O EM 	 AS S INATURA DO 

NO-1.2 

	

/ 	 _ 



CERT!D 

1 

j 	
i4yíd 

1 cL;. ac 

de 

Marceilo Pena 
Chefe do Set de }receSSO 

p J. C. J. - Gozanze-G0. 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço oonc usos 	pres 
MM. Juiz Pr sne. 

CO1CLUS 
Marce - 

Chefe do Setor de Procesøs 
1 J. c. . - Goidnjm..Q 0  

Ao arquivo, d.ndose baixa. 

Go.22.09.82(4 fei.a) 

Piato; 	 - 	c' 

Jid& do Trabaiflo - 

o 

*. 4 e-i.a 	aE 

* 


